
                                            

 
EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE 
LINHARES/ES

INDICAÇÃO Nº:  651/2025
Linhares- ES 27 de JUNHO de 2025.

ALYSSON F. G. REIS, autoridade representante do poder legislativo municipal, com 
cátedra neste palácio legislativo, vem por meio deste mui respeitosamente perante 
vossa conspícua magnificência, apresentar a seguinte proposição:

INDICAÇÃO  PARA  RETIRADA  DE  POSTE  DE  ENERGIA 
(SOMENTE O POSTE) NA LINHA VERDE RUA DE FUNDOS 
DA  CASA  DA  RUA  CAPARÃO,  313  –  LINHA  VERDE  - 
LINHARES -ES.

.

Alicerçado  no  Art.  125,  inciso  II  do  Regimento  Interno,  movida  por  extrema 
necessidade e oriunda de astronômico clamor popular.

Autenticar documento em https://linhares.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 3300310034003400350036003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



                                            

 
JUSTIFICATIVA

Chegou ao conhecimento do nobre Edil, a seguinte demanda apresentada por um 

morador, onde  solicita-se à Secretaria de Obras a  RETIRADA DE POSTE 

DE ENERGIA (SOMENTE O POSTE) NA LINHA VERDE RUA 

DE FUNDOS DA CASA DA RUA CAPARÃO, 313 – LINHA 

VERDE -  LINHARES -ES. 

Justificando que o referido poste é o único que ainda permanece no local, sendo que 

todos os demais já foram retirados. O morador relata que o poste faz  fundo com 

sua residência, dificultando a mobilidade e segurança no local. O pedido é legítimo 

e  já  foi  anteriormente  feito  pelo  cidadão,  sendo,  portanto,  necessária  a  devida 

atenção da municipalidade.

Diante desta solicitação de extrema URGÊNCIA, nós acreditamos e confiamos que o 

PODER PÚBLICO MUNICIPAL atenderá a demanda apresentada pelos moradores. 

O  pedido  dos  munícipes  e  visita  realizada  no  local  da  demanda,  verificamos  a 

necessidade de uma ação IMEDIATA por parte do PODER PÚBLICO MUNICIPAL, 

essa preposição necessita de uma atenção por parte da municipalidade na questão 

de solucionar este problema.  

Pedimos que o setor responsável, quando estiver executando devido reparo 

ou venha nos apresentar alguma resposta, possa anexa também as imagens 

do serviço realizado.

Desta forma solicitamos que essa respeitável casa NOTIFIQUE a SECRETARIA DE 

OBRAS para que haja URGENTEMENTE com os devidos reparos.

Nestes termos,

Solicito vosso deferimento, honorífico presidente.
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